
  
                      SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

 
                      CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO
ESTADO   ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Afon

 
Ata da 485ª Reunião Plenária do Conselho Regional de 
CRF-RJ, realizada no dia onze de julho
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Às 16:30 h (dezesseis horas e 
na sede do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro 
Rua Afonso Pena, 115, nesta cidade, 
Paulo Oracy da Rocha Azeredo, Presidente, 
Presidente, Denise Costa Ribeiro, Secretária
Tesoureira, Aline Coppola Napp, 
Celma Thomaz de Azeredo Silva, 
Marcus Vinícius Romano A
Suplentes Dras. Lia Maria Loiola Galuzzio
Conselheira Federal Dra. Ana Paula de Almeida Queiroz,
se no Livro de Presença, reuniu
Reunião Plenária. 
votação pelo Presidente, a ata da 484ª reunião
Passando a pauta estabelecida, s
Deliberação 987/12
Ad Referendum do Plenário.
Deliberação 988/12
unanimidade pelo Plenário.
Processos de Inscrição. Aprovada por unanimidade pelo Plenário.
Coordenadores Seccionais
farmacêuticos para coordenarem as novas seccionais do CRF
Almeida de Araújo
Seccional de Região Metropolitana
Seccional da Região
Baixada Fluminense e Serrana 
do Noroeste Fluminense
farmacêuticos compareçam a uma 
pessoalmente aos Conselheiros
nove coordenadores, para apresentação. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 
– Regulamento do Selo de Qualidade dos cursos 
será incluído como anexo III da Deliberação Nº 969/2012, aprovada em 23 de maio de 
2012, que cria o Selo de Qualidade em Educação Farmacêutica do CRF
Conselheiro Dr. José Roberto, Presidente da Comissão de Ensi
regulamento ao Plenário. 
pois acredita que não haverá isenção se os avaliadores forem do estado do Rio de 
Janeiro. Aprovado por 
Conselheiro Dr. Bruno, 
Rio de Janeiro. 1.6. 
Plenária de 27 de junho de 2012
Deliberação referente à CP 01/2012 
existe algum posicionamento quanto à avaliação da proposta. Os Conselheiros 
informam que ainda estão analisando a 
Chveidel – Proc I 1669/63 
farmacêutica Rachel Chveidel, que tem 74 anos de idade e possu
CRF-RJ. Verifica a possibilidade de excluir tais débitos, isentand
pagamento. Informa que a farmacêutica não possui Responsabilidade Técnica desde 
1997. Aprovado por unanimidade a anistia dos débitos relacionados
Rachel Chveidel. O Conselheiro Dr. Marcus s
dos farmacêuticos que não votaram na última eleição. 
seja feito um levantamento de farmacêuticos que estão em débito perante o CRF
que eles sejam comunicados
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lenária do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro 
onze de julho de dois mil e doze. 

h (dezesseis horas e trinta minutos) do dia onze de julho
na sede do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro 
Rua Afonso Pena, 115, nesta cidade, com a presença dos Con
Paulo Oracy da Rocha Azeredo, Presidente, Francisco Claudio de

Denise Costa Ribeiro, Secretária-Geral, Tania Maria Lemos Mouço
Tesoureira, Aline Coppola Napp, Bruno Silva Freire, Carla Patricia de Morais e Coura
Celma Thomaz de Azeredo Silva, José Roberto Lannes Abib, Julio Cesar Carnei
Marcus Vinícius Romano Athila, Raquel Costa Dutra Nascimento

. Lia Maria Loiola Galuzzio e Silvania Maria Carlos França
Conselheira Federal Dra. Ana Paula de Almeida Queiroz, cujas assinaturas encontram

de Presença, reuniu-se o Plenário do CRF-RJ para realizar sua 485
. Em seguida, faz a leitura da ata da reunião 484

ão pelo Presidente, a ata da 484ª reunião foi aprovada por 
Passando a pauta estabelecida, são abordados os seguintes assuntos: 

/12 - Ementa: Referenda a Deliberação 986/12
do Plenário. Aprovada por unanimidade pelo Plenário.

12 - Ementa: Aprovação de Processos de 
unanimidade pelo Plenário. 1.3 - Deliberação 989/12 - Ementa
Processos de Inscrição. Aprovada por unanimidade pelo Plenário.
Coordenadores Seccionais – O Presidente apresenta ao Plenário os nomes dos
farmacêuticos para coordenarem as novas seccionais do CRF
Almeida de Araújo - Seccional da Zona Oeste e Costa Verde

ccional de Região Metropolitana; Dr. José Carlos de Andrade Pereira Gomes 
Seccional da Região dos Lagos; Dra. Rosangela Oliveira Damasceno 
Baixada Fluminense e Serrana e Dr. Fernando Augusto Fernandes Cassa 
do Noroeste Fluminense. O Conselheiro Dr. José Roberto sugere que os referidos 
farmacêuticos compareçam a uma Reunião Plenária para que sejam apresentados 

aos Conselheiros. O Presidente informa que haverá uma reunião com os 
nove coordenadores, para apresentação. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 

Regulamento do Selo de Qualidade dos cursos de Farmácia
será incluído como anexo III da Deliberação Nº 969/2012, aprovada em 23 de maio de 
2012, que cria o Selo de Qualidade em Educação Farmacêutica do CRF
Conselheiro Dr. José Roberto, Presidente da Comissão de Ensi

lenário. Após a apresentação, a Conselheira Dra. Aline se manifesta, 
pois acredita que não haverá isenção se os avaliadores forem do estado do Rio de 

do por maioria o regulamento do Selo de Qualidade, 
selheiro Dr. Bruno, sendo que em um primeiro momento o

1.6. - CP 01/2012 – O Presidente pergunta à Comissão formada na 
Plenária de 27 de junho de 2012 com o objetivo de aprimorar a proposta de 
Deliberação referente à CP 01/2012 pelos Conselheiros Drs. Tania, Bruno e Aline
existe algum posicionamento quanto à avaliação da proposta. Os Conselheiros 
informam que ainda estão analisando a Deliberação. 1.7 –

Proc I 1669/63 – O Presidente apresenta ao Plenário uma solicitação da 
farmacêutica Rachel Chveidel, que tem 74 anos de idade e possu

. Verifica a possibilidade de excluir tais débitos, isentand
Informa que a farmacêutica não possui Responsabilidade Técnica desde 

Aprovado por unanimidade a anistia dos débitos relacionados
O Conselheiro Dr. Marcus solicita que lhe seja enviada uma

dos farmacêuticos que não votaram na última eleição. Além disso, fica decidido que 
seja feito um levantamento de farmacêuticos que estão em débito perante o CRF
que eles sejam comunicados, para que providenciem a regularização

  

RJ 
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do Estado do Rio de Janeiro - 

de julho de dois mil e doze, 
na sede do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro - CRF-RJ, na 

com a presença dos Conselheiros Efetivos, Drs. 
Francisco Claudio de Souza Melo, Vice-

Tania Maria Lemos Mouço, 
Bruno Silva Freire, Carla Patricia de Morais e Coura, 

José Roberto Lannes Abib, Julio Cesar Carneiro, 
Raquel Costa Dutra Nascimento e das Conselheiras 

Maria Carlos França e da 
cujas assinaturas encontram-

RJ para realizar sua 485ª 
ata da reunião 484. Colocada em 

aprovada por unanimidade. 
ão abordados os seguintes assuntos: 1. 1.1 - 

/12. Aplicação de Multas 
Aprovada por unanimidade pelo Plenário. 1.2 - 

: Aprovação de Processos de Inscrição. Aprovada por 
Ementa: Cancelamento de 

Processos de Inscrição. Aprovada por unanimidade pelo Plenário. 1.4 – Indicação 
O Presidente apresenta ao Plenário os nomes dos 

farmacêuticos para coordenarem as novas seccionais do CRF-RJ: Dra. Lília Cláudia 
Seccional da Zona Oeste e Costa Verde; Dr. Issa Buíssa - 

Dr. José Carlos de Andrade Pereira Gomes - 
Dra. Rosangela Oliveira Damasceno - Seccional da 

e Dr. Fernando Augusto Fernandes Cassa - Seccional 
O Conselheiro Dr. José Roberto sugere que os referidos 

Reunião Plenária para que sejam apresentados 
. O Presidente informa que haverá uma reunião com os 

nove coordenadores, para apresentação. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 1.5 
de Farmácia – O Regulamento 

será incluído como anexo III da Deliberação Nº 969/2012, aprovada em 23 de maio de 
2012, que cria o Selo de Qualidade em Educação Farmacêutica do CRF-RJ. O 
Conselheiro Dr. José Roberto, Presidente da Comissão de Ensino, apresenta o 

Após a apresentação, a Conselheira Dra. Aline se manifesta, 
pois acredita que não haverá isenção se os avaliadores forem do estado do Rio de 

o regulamento do Selo de Qualidade, com abstenção do 
sendo que em um primeiro momento os avaliadores serão do 

O Presidente pergunta à Comissão formada na 
com o objetivo de aprimorar a proposta de 

pelos Conselheiros Drs. Tania, Bruno e Aline, se já 
existe algum posicionamento quanto à avaliação da proposta. Os Conselheiros 

– Farmacêutica Rachel 
O Presidente apresenta ao Plenário uma solicitação da 

farmacêutica Rachel Chveidel, que tem 74 anos de idade e possui débitos perante o 
. Verifica a possibilidade de excluir tais débitos, isentando a farmacêutica do 

Informa que a farmacêutica não possui Responsabilidade Técnica desde 
Aprovado por unanimidade a anistia dos débitos relacionados à farmacêutica 

olicita que lhe seja enviada uma relação 
Além disso, fica decidido que 

seja feito um levantamento de farmacêuticos que estão em débito perante o CRF-RJ e 
, para que providenciem a regularização. 1.8 – Palavra do 
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Convidado – A Conselheira Federal Dra. Ana Paula comunica que foi lançada 
campanha promovida pelo CFF pela valorização do farmacêutico, que será estendida 
aos CRFs. O Presidente apresenta sugestão de pauta à Plenária do CFF, quanto à 
anuidade de pessoa física para 2013, para que não haja reajuste no valor. O Plenário 
concorda que a sugestão seja encaminhada ao CFF. 
do Relator Designado
e Prado Ltda (Retorno de Diligência)
processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário.
Ltda - A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado
Plenário. F-880/12 
indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário.
Silva Freire - F-827
pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 
L Coutinho Drogaria Ltda Me
Aprovado por unanimidade pelo Plenário
Coura - F-620/12 - 
do processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 
da Barra Ltda Me
unanimidade pelo Plenário.
Homeopatia Hahnemann Ltda Epp
Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 
Ltda - A Relatora vota 
Plenário.  Relator(a): Denise Costa Ribeiro
- A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo 
Plenário. F-987/12 
da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário.
de Souza Melo - 
indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 
Silva Gomes - 
unanimidade pelo Plenário. 
Drogaria Primeira Viva Bem Cascadura Ltda
defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 
Drogaria Ltda - 
unanimidade pelo Plenário
Atrativa do Alto Ltda
unanimidade pelo Plenário. 
vota pelo indeferimento da defesa. 
Relator(a): Marcus Vinicius Romano Áthila
Produtos Farmacêuticos Hospitalares Ltda
defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário
Me - O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo 
Plenário. F-944/12 
Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade 
Relator(a): Raquel Costa Dutra Nascimento
(Retorno de Diligência)
unanimidade pelo Plenário.
indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 
Fantástica Ltda Me
unanimidade pelo Plenário.
Drogaria Ltda - A
unanimidade pelo Plenário. 
pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário.
Informações da Diretoria
2012 – O Presidente apresenta ofício do CFF, o qual comunica o adiamento do prazo 
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A Conselheira Federal Dra. Ana Paula comunica que foi lançada 
campanha promovida pelo CFF pela valorização do farmacêutico, que será estendida 
aos CRFs. O Presidente apresenta sugestão de pauta à Plenária do CFF, quanto à 

pessoa física para 2013, para que não haja reajuste no valor. O Plenário 
concorda que a sugestão seja encaminhada ao CFF. 1.9 -–Processos com Parecer 
do Relator Designado - Relator(a): Aline Coppola Napp - F-298

(Retorno de Diligência) - A Relatora vota pelo arquivamento do 
processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-811/12 -

A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado
 - Farmácia Santa Maria da Praça Ltda 

indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário.
827/12 - Farmácia e Perfumaria Farma Sul Ltda

pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 
L Coutinho Drogaria Ltda Me - O Relator vota pelo indeferimento da defesa. 

o por unanimidade pelo Plenário. Relator(a): Carla Patrícia de Morais e 
 Drogaria Nova Zona Sul Ltda - A Relatora

do processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-936/12 
da Barra Ltda Me - A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 

pelo Plenário. Relator(a): Celma Thomaz de Azeredo Silva 
Homeopatia Hahnemann Ltda Epp - A Relatora vota pelo arquivamento do processo. 

por unanimidade pelo Plenário. F-938/12 - Althobelle Drogstore Drogaria 
A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo 

Relator(a): Denise Costa Ribeiro - F-939/12 - Drogaria dos Milagres Ltda
A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo 

 - Marlene da Silva Cordeiro - A Relatora vota pelo indeferimento 
da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Relator(a): 

  F-940/12 - Drogaria Brasil Centro Ltda
indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 

O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. Relator(a): José Roberto Lannes Abib
Drogaria Primeira Viva Bem Cascadura Ltda - O Relator vota pelo indeferimento da 
defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-992/12

 O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. Relator(a): Julio Cesar Carneiro
Atrativa do Alto Ltda - O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. F-943/12 - Farmácia Luna da Fontinha Ltda
vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário.

Marcus Vinicius Romano Áthila - F-416/12 - Pressfarma Comércio de 
Produtos Farmacêuticos Hospitalares Ltda - O Relator vota pelo indeferimento da 
defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-635/12 - Drogaria Japoranga Ltda 

O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo 
 - Farmácia Nossa Senhora da Conceição dos Pilares Ltda

Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade 
Relator(a): Raquel Costa Dutra Nascimento - F-288/12 - Farmácia Cel’is Ltda Me 
(Retorno de Diligência) - A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. F-669/12 - Drogaria Pedra Anil Ltda
indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 
Fantástica Ltda Me - A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. Relator(a): Tania Maria Lemos Mouço

A Relatora vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário.  F-948/12 - Farmácia Drogafonte Ltda
pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário.

Diretoria – 2.1) Prazo de Entrega Balancete do 1º Trimestre de 
O Presidente apresenta ofício do CFF, o qual comunica o adiamento do prazo 
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A Conselheira Federal Dra. Ana Paula comunica que foi lançada 
campanha promovida pelo CFF pela valorização do farmacêutico, que será estendida 
aos CRFs. O Presidente apresenta sugestão de pauta à Plenária do CFF, quanto à 

pessoa física para 2013, para que não haja reajuste no valor. O Plenário 
Processos com Parecer 
298/12 - Drogaria Vieira 

vota pelo arquivamento do 
- Farmácia Droga Nilma 

A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo 
 - A Relatora vota pelo 

indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Relator(a): Bruno 
Farmácia e Perfumaria Farma Sul Ltda-Me - O Relator vota 

pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-877/12 - A E 
O Relator vota pelo indeferimento da defesa. 

Carla Patrícia de Morais e 
a vota pelo arquivamento 
/12 - Farmácia Estrada 

A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 
Celma Thomaz de Azeredo Silva - F-628/12 - 

vota pelo arquivamento do processo. 
Althobelle Drogstore Drogaria 

pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo 
Drogaria dos Milagres Ltda 

A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo 
A Relatora vota pelo indeferimento 

Relator(a): Francisco Claudio 
Drogaria Brasil Centro Ltda - O Relator vota pelo 

indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-988/12 - E da 
O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 

José Roberto Lannes Abib - F-942/12 - 
O Relator vota pelo indeferimento da 

/12 – R Muller Azeredo 
O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 

Relator(a): Julio Cesar Carneiro - F-624/12 - Farmácia 
O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 

Farmácia Luna da Fontinha Ltda - O Relator 
Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 

Pressfarma Comércio de 
O Relator vota pelo indeferimento da 

Drogaria Japoranga Ltda 
O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo 

Farmácia Nossa Senhora da Conceição dos Pilares Ltda - O 
Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 

Farmácia Cel’is Ltda Me 
A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 

Drogaria Pedra Anil Ltda - A Relatora vota pelo 
indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-945/12 - Drogaria 

vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 
Relator(a): Tania Maria Lemos Mouço - F-806/12 - J M 

vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por 
Farmácia Drogafonte Ltda - A Relatora vota 

pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 2 – 
Prazo de Entrega Balancete do 1º Trimestre de 

O Presidente apresenta ofício do CFF, o qual comunica o adiamento do prazo 
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119. 

 

de envio do Balancete
– 3.1) Dra. Tania, Dra.
próxima Plenária, do dia 25 de julho
para contratação de farmacêutico, atualmente de 5 dias, para que seja 
prazo. O Presidente diz q
farmacêutico. Dra. Lia s
estão em vigência. O Presidente diz que esta seção no site será atualizada. 
havendo para tratar e ninguém mai
reunião às 19:15h (
Denise Costa Ribeiro
depois de lida e aprovada, será assinada po
Janeiro, onze de julho 
************************
****************************************************************************************************
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Denise Costa Ribeiro

 Secret
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de envio do Balancete do 1º trimestre, para o dia 31 de julho de 2012
Dra. Carla e Dr. José Roberto comunicam que estarão ausentes na 

próxima Plenária, do dia 25 de julho. 3.2) Dra. Lia solicita que seja reavaliado o prazo 
para contratação de farmacêutico, atualmente de 5 dias, para que seja 

O Presidente diz que o estabelecimento não pode ficar nenhum dia sem 
Dra. Lia solicita ainda as deliberações do CRF-RJ que foram aprovadas e 

estão em vigência. O Presidente diz que esta seção no site será atualizada. 
havendo para tratar e ninguém mais desejando fazer uso da palavra, foi encerrada a 

h (dezenove horas e quinze minutos). Do que, para constar, eu, 
Denise Costa Ribeiro, que secretariei a reunião, mandei digitar a presente ata, que 
depois de lida e aprovada, será assinada por mim e pelo Sr. Presidente. Rio de 

onze de julho de dois mil e doze
**************************************************************************************************

****************************************************************************************************

Denise Costa Ribeiro Paulo Oracy da Rocha Azeredo

Secretária-Geral Presidente
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de 2012. 3) Palavra Livre 
comunicam que estarão ausentes na 

Dra. Lia solicita que seja reavaliado o prazo 
para contratação de farmacêutico, atualmente de 5 dias, para que seja estendido o 

ue o estabelecimento não pode ficar nenhum dia sem 
RJ que foram aprovadas e 

estão em vigência. O Presidente diz que esta seção no site será atualizada. Nada mais 
s desejando fazer uso da palavra, foi encerrada a 

). Do que, para constar, eu, 
, que secretariei a reunião, mandei digitar a presente ata, que 

r mim e pelo Sr. Presidente. Rio de 
de dois mil e doze. 

******************************************************************* 
**************************************************************************************************** 

Paulo Oracy da Rocha Azeredo 

Presidente  


